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DECRETO N° 0000050/2020, 02 de dezembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE RS 212.960,00 (duzentos e
doze mil novecentos e sessenta reais ) , PARA FINS QUE
SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, NO uso DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 0002487/2019 - LEI ORÇAMENTARLAANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo lo. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dota£ões Sunlementagas

01 - CAMARA DE VEREADORES
1.001 - CAMV - CONSTRUÇÃO, REESTRUTURAçÃO E APARELHAMENTO DA SEDE DA CÂMARA

44905100'000 - Obras e Instalações Fonte: 00 100.0®,00

Total do Projeto/Atividade 100.000,00
2.001 - CAMV - GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIçOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

44905200000 - Equipamentos e Matenai Permanente Fonte: 00 24.000,00
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00 49.960,00
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00 3.000,00
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00 1.000,00
4490520000'0 - Eqwpaníentos e Material P«rnanente Fonte: 00 20.000,00
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00 15.000,00

Total do Projeto/Atividade 112.960,00
Total da Unidade 212.960 00
Total 212.960,00

Artigo 20. -As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas coKrecuràTâe que iaiá O altT; 43 ~0 lo. da Lei Federal
No, 4.320/64,

Dotações Anuladas

01 - CAMARA DE VEREADORES
2.001 - CAMV - GESTÃO MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

33903000000 - Materid de Consumo

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total do ProjetolAtividade
2.004 - Manutenção da Atividade de Publicidade e Ação leEis|ativa

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total do Projeto/Atividade
ZOOS - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA ATIVIDADE PROCEDIMENTOS E PROCESSOS LEGISLATIVOS

33903000000 - Material de Conswno
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

44905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade
2 002 -CAMV - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

Fonte: 00 24.000,00
Fonte: 00 100.000,00

124.000,00

Fonte: 00 49.960,00
49.960,00

Fonte: 00 3,000,00
Fonte: 00 |.000,00
Fonte: 00 20,000,00

24.000,00

31909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas Fonte: 00 15.000,00

Total do Projeto/Atividade 15.000,00

Total da Unidade 212.960 00

Total 212.960,00

Artigo 3" - Revogada as disposições em contrário. o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA. 02 dezembro de 2020

R~çÃO DO DECRETO FINANCEIRO 005/2020 POR INCORREÇÕES NA EDIÇÃO N' 4A)55

DE 10 DE MARçO DE 2020.
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1)1 CRETO N" ~¶M2010, OZ de detemtm de mo
ABRE CRÍDW)'itjP1 FMENTAR POR AN(jLAÇKO DE

rx)TAçM)No vn,ur defis 2\2 mm&T¢ ml Mwécentm e mscnla mis ) , PARA f'lNS QÜÉ

SE FSPF(1F1CA E DAOUTRAS pRCWIDÊNC[AS

O PREF EITOM\N1CIML DE ITABUNA. NOUSç) ms SUAS ATR1BUfçÕLs QUE LHE .:ÁOCONFER|DA$ PELA LEI ORGÂMCA1JQ MUNFCIPIO

DE ITAMNA, F DEACORDO (I'M C) DISPOSTO NA LEI MINK1P,\I. DO0?4%7RQI9 -l 'I ORçAMENTARIA ANUAL· LOA

DEçR EIA:

Amµ' In · Fm aherin crtdna n $¢ftMt¢S Maçlks OrçmmMrisc:

K~£L&LR|£m£nt&!hS

DI - CAM ARA DE VEREA[K)RES
l m . camv .coxstruçàq. refstrut1jraçào e aparelmmentq da sede da cáijara mnmoo

Fonte: QC)
44®SIDM'M - cm·c lnmhçC'es 10QAM).0G

Tnhtl cjq prnjHo/AtMdadc
2 DOl - cam\' .GESTÃO MAK1jTENçÃO DOS serviços TÉCNICOS ADMNISTRATIVOS Fonte: qc) 24 moo

44%52(JQOM - Eqmpmmícs e MmeriM PemmcMe Fonte. (Kj 49 bk),®
44%S?(XMJ - Equipmmkx ç Mamal kmuncme Fonte: 00 3 moo

Eiq\l!pammo$ c Matmal Pèrmmcmc Fonte: 00 l (N.®
44%52(N% - Equipammlos e MmmM Pmnmeme Fonte 00 20 m90
M%52CKKKXj - Equipmemos ç Malmal Permwenlt Fonte' 00 15 (XiO.QQ
44%5?M00 - Eqwpmnmtx E Matermj Permanmè !12.96O.00

TMM dn PrvjeIdAfiíidnde 212.960 OH
Fottd Unidade_ — " " 2ILB60.QO

_TOMI
_

Aniµ 20. - As despesas decomnws da abertum do preseme crCdito suplementar,
cOerias com recun,os dc que trata d arúgn 43 parágrafo Iq. ckt Lei Fe&m1

Nq 4.320/64.

Demções
DI -CAMARA DE VEREADORES

2 OJJ - CAMV -GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ADMNSTRATIVOS

33903ooom - Malmal de Ccmsuino Fonte' QQ 24 0(Kl,O(j
339n390cKm - Outrcs ScMçôs dc T«catw - PCSSQá Jtirkhca Fonte: 00 ido 000,00

124.000&0
Total do ProjeWAtividzdr
ZOC4 - MmnumtçZQ da Atmdàde de PuNi¢iW¢ e Ação 1e;is!anva

33%3900000 - Oulros Serviços dc Temeiros - Pessoa Jurkhca Fonte: 00 j9 960.00
49.960,00

Total do PmjrldAtividade
2 005 .TECNULDCiül DA 1NFOFLVLAÇAO NA ATIVIDADE 1'1KKLDIMENTOS E PROCESSOS LEGISLATIVOS

33903300000 . Mamal de Consumo Fonte: 00 3 000,00
33903900%0 . (kms Sérviçw dc Tmciros - Pessaa JUdica Femte. 00 LOOU,®
449052Ul)0® - Eqwpuimím e MMcrial pamãnmc Fqmg Q0 20.000.00

, , 2J.Q00AO"Jqi&Í do projeto/Armdade
? DO? -CAMY -GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3190940®00 -l|jçlenNLaçat$ ç R¢srltulçòes Nabdhislâs Fone: 00 15.0QQ,QÔ
15.000,00

Total do prnjetn/Atwidade 212.960,00
Total da Unidade " 2 1!,960,00
Total

Artigo 3' - Revogada as dispusi&s em conltário, q pr«enle Ij¢ck10 enira an vigor nem dm.

GABINETE DO PREFEITO MUN|CIPAL DE ITABUNA , 02 dezmhro de 2020
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Digita|izadçj com CamScanner

Certificação Digital: RLW8NGNC-AFWXQYEO-ODHOBYEM-A6NMEM6Q

Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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